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Moção _______/2014
Excelentíssimo Senhor

Fernando Rosa Valle
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

 O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, parágrafo único do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:

Que seja externado por esta Casa votos de aplausos e congratulações a Escola Danton Corrêa da Silva pelo “ Pacto Pela Vida” feito em prol dos estudantes daquela instituição.
JUSTIFICATIVA
Neste momento em que toda  a comunidade canelense esta voltada a dar apoio aos alunos e professores  da escola Danton, Queremos externar nossa solidariedade a todo os pais, alunos e professores desta instituição. 
Sala de sessões, 10 de outubro  de 2014.
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Luciano  Melo                                                  
Vereador PMDB
Esta moção deverá ser enviada para o endereço:  

 Rua Borges de  Medeiros, 235

Bairro  Centro                             Canela  - RS

A/c Leandra Aires dos Santos
[image: image2.jpg]